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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA-BA -  CNPJ 13.871.828/0001-76 
 
AVISO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2025-PE-SRP (https://licitanet.com.br) -Objeto: Registro de preços 
para futura e eventual aquisição de forma parcelada e continuada de gêneros alimentícios e correlatos para 
atender a demanda da Administração Pública Municipal de Ibitiara -Ba, conforme Edital e Anexos. Tipo de 
julgamento: Menor Preço. Data e Hora da Disputa: 25/02/2025 às 09:00h, no site www.licitanet.com.br. Edital 
disponível no Diário Oficial: https://www.ibitiara.ba.gov.br/     na extensão: 
https://dom.imap.org.br/sitesMunicipios/imprensaOficial.cfm?varCodigo=313 ou na sede da Prefeitura. 
Informações: (77) 3647-2151, ou por e-mail: licitacao@ibitiara.ba.gov.br. Ibitiara – Ba , 06/02/2025. Giulia 
Pereira Santos – Pregoeira. 
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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2025-PE-SRP  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 25/2025 
 
 

PLATAFORMA  

O aplicativo licitações pode ser acessado através do endereço eletrônico: 

https://licitanet.com.br  

 

CONTRATANTE 
MUNICIPIO DE IBITIARA – BA 
Unidade Demandante 
 

GABINETE DO EXECUTIVO – DFD Nº 01/2024;  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO - DFD Nº 08/2024; 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER/ FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER - DFD Nº 22/2024; 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - DFD Nº 03/2024; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - DFD Nº 02/2024; 
SECRETARIA DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBITIARA – DFD Nº 11/2024; 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR N° 001/2024 – SISTÊMICO (GABINETE DO EXECUTIVO)  
 
 

OBJETO 
Registro de preços para futura e eventual aquisição de forma parcelada e continuada de 

gêneros alimentícios e correlatos para atender a demanda da Administração Pública Municipal 

de Ibitiara -Ba, conforme Edital e Anexos. 
 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Data e Hora da Disputa:  25/02/2025 às 09:00h 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR LOTE 
 
MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
 
 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL  
 

Os interessados poderão obter informações e/ou Edital e seus anexos no sitio: https://licitanet.com.br 
-  www.ibitiara.ba.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes, Diário Oficial: 
https://sai.io.org.br/ba/ibitiara/Site/DiarioOficial ou na sede da Prefeitura. Informações: (77) 3647-2151, 
ou através do e-mail: licitacao@ibitiara.ba.gov.br  e também poderão ser lidos e/ou obtidos sede desta 
Prefeitura, nos dias úteis, no horário das 08h00 às 14:00h (horário local).Giulia Pereira Santos – 
Pregoeira.  
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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2025-PE-SRP  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 025/2025 
 
Objeto:  Registro de preços para futura e eventual aquisição de forma parcelada e continuada de gêneros 

alimentícios e correlatos para atender a demanda da Administração Pública Municipal de Ibitiara -Ba, 

conforme Edital e Anexos. 
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O MUNICÍPIO DE IBITIARA– BA, inscrito no CNPJ sob o no. 13.781.828/0001-76, com endereço à 

Rua João Pessoa, 08 – Centro  Ibitiara/Ba, por meio do Setor de Licitações, torna público a abertura 

do PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2025-PE, via 

procedimento auxiliar por REGISTRO DE PREÇOS,  nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021;  Decreto Municipal  nº 002/2024 de 03 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei 14.133/2021 

no âmbito Municipal,  Decreto Municipal  nº 049/2024 de 22/08/2024, Regulamenta os art. 82 a art. 

86 da Lei nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa por Registro de preços para futura e 

eventual aquisição de forma parcelada e continuada de gêneros alimentícios e correlatos para atender a demanda 

da Administração Pública Municipal de Ibitiara -Ba, conforme Edital e Anexos. 

1.2 A licitação encontra-se dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do 

Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse, 

devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

1.2.1 No sentido de evitar o jogo de planilha, bem como o sobrepreço, quando o LOTE for 

composto por vários itens, o licitante ao reformular sua proposta, deverá observar, sob pena 

de DESCLASSIFICAÇÃO,  o que se segue:  

1.2.1.1 Majoração do valor global arrematado; 

1.2.1.2 O valor unitário de cada item reformulado não poderá ultrapassar o valor 

referencial apresentado pela Administração, bem como não poderá sofrer elevação 

daquele previsto na etapa competitiva.  

1.2.2 Tudo isso no sentido de se obter a proposta mais vantajosa para a Administração, 

observando o princípio do julgamento objetivo e do interesse público insculpido no art. 5° da 

Lei 14.133/2021. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.2 Nesta licitação, será firmada Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo, obrigacional, 

com característica de compromisso para futura contratação, onde o fornecedor manterá seus preços 

registrados, durante o período de 12(doze) meses, conforme art. 84 da Lei 14.133/2021, podendo ser 
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prorrogada por igual período, renovando o quantitativo licitado, desde que traga benefícios para a gestão 

pública, como a redução de custos e a mitigação do risco de licitar novamente, após demonstração da 

vantajosidade dos preços registrados. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta licitação na modalidade licitatória 

PREGÃO ELETRÔNICO, em sua forma eletrônica. deverão ser credenciados previamente perante o provedor 

do sistema – Licitanet (https://licitanet.com.br/fornecedor) para a liberação de acesso.  

3.2 O aplicativo licitações pode ser acessado através do endereço eletrônico https://licitanet.com.br 

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

3.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

3.7 NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 

3.7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2 sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.7.3 empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.7.4 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.5 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.6 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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3.7.7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

3.7.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.10 agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.11 pessoas jurídicas reunidas em consórcio;1 

3.7.12 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.13 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.6 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.7.4 e 3.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11 O disposto nos itens 3.7.4 e 3.7.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 

agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

 
1 NOTA EXPLICATIVA:  Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; 
considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional suficientes para atender satisfatoriamente 
às exigências previstas neste edital; e considerando que a admissão do consórcio na licitação poderá ocasionar dificuldades na gestão do objeto, a 
decisão de não permitir a participação de empresas reunidas em consórcio visa, acima de tudo, fomentar um ambiente de concorrência saudável e 
justa, portanto, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em consórcio no presente caso. 
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de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

3.13 A vedação de que trata o item 3.7.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO 

4.1 O orçamento estimado da presente contratação será de caráter sigiloso 

4.2 O Pregoeiro, na fase de negociação, realizará a abertura total do orçamento com o licitante classificado 

em primeiro lugar, para negociação de melhores condições da proposta apresentada por este.  

4.3 O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação não prevalecerá para os órgãos de controle 

interno e externo. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 NA PRESENTE LICITAÇÃO, A FASE DE HABILITAÇÃO SUCEDERÁ AS FASES DE APRESENTAÇÃO 

DE PROPOSTAS E LANCES E DE JULGAMENTO. 

5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

5.4 No cadastramento da proposta inicial, o licitante DECLARARÁ, em campo próprio do sistema e/ou deverá 

anexar as DECLARAÇÕES, que: 

5.4.1  ESTÁ CIENTE E CONCORDA COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS 

ANEXOS, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.4.2  NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS EM TRABALHO NOTURNO, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.4.3  NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANDO TRABALHO DEGRADANTE OU 

FORÇADO, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal; 
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5.4.4 CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 

DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, conforme previsto na 

Lei 14.133/2021 de acordo com as normas específicas que rege a matéria.  

5.4.5 DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS 

CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

5.5 O licitante organizado em cooperativa deverá DECLARAR, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá DECLARAR, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

5.6.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

5.6.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

5.7 Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

5.7.1 de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

5.7.2 que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 

5.7.3 de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do art. 3º da referida lei; 

5.7.4 cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 

não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.7.5 cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 

3º da referida lei; 

5.7.6 constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

5.7.7 que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
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5.7.8 que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, 

de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 

arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 

complementar; 

5.7.9 resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

5.7.10 constituída sob a forma de sociedade por ações. 

5.7.11 cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação 

de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 

5.8 A FALSIDADE DA DECLARAÇÃO de que trata os itens 5.4 e subitens ou item 5.6 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.9 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.10 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

5.11 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.12 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 

mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

5.12.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

5.12.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.13.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

5.13.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.14 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.12 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
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5.15 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.16 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos campos 

disponíveis neste. 

6.2 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento e/ou anexa-la, no sistema eletrônico, na 

qual deverá conter as informações obrigatórias na forma abaixo:  

6.2.1 VALOR UNITÁRIO E TOTAL DO ITEM se houver campo próprio do contrário anexar planilha 

no sistema; 

6.2.2 VALOR GLOBAL DO LOTE em campo próprio do sistema; 

6.2.3 MARCA obrigatório constar no campo da descrição e/ou na proposta anexada no sistema, 

desde que solicitado no Termo de Referência; 

6.2.4 DESCRIÇÃO/OBSERVAÇÕES, conforme instrumento convocatório. 

6.2.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.2.6  O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

6.3 Fica estabelecido que o conteúdo das propostas apresentadas (identificação do licitante) deve ser 

mantido em sigilo até a sua abertura, para a garantia da lisura dos procedimentos licitatórios, em conformidade 

com a legislação e jurisprudência que rege a matéria, em caso de identificação a proposta será 

DESCLASSIFICADA pelo Pregoeiro.  

6.4 NOS VALORES PROPOSTOS ESTARÃO INCLUSOS TODOS OS CUSTOS OPERACIONAIS, 

ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS, TRABALHISTAS, TRIBUTÁRIOS, COMERCIAIS E QUAISQUER 

OUTROS QUE INCIDAM DIRETA OU INDIRETAMENTE NA EXECUÇÃO DO OBJETO. 

6.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

6.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.8 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional. 
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6.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.11 Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços máximos 

previstos no Termo de Referência.  

6.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, bem como, demais 

órgãos fiscalizadores e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3 O SISTEMA DISPONIBILIZARÁ CAMPO PRÓPRIO PARA TROCA DE MENSAGENS ENTRE O 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO E OS LICITANTES. 

7.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5 O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL DO LOTE.  

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de 

valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta.  

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$100,00 

(cem reais). 
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7.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 

o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado:  

7.11 Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “ABERTO”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do 

desempate ficto, conforme disposto neste edital, quando for o caso. 

7.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado 

pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

7.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.15 No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da 

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da 

Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
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porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.18.1 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se 

valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem 

jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015). 

Nota explicativa: Segundo o art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015, 

quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, 

o critério de desempate de preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte será aplicado 

exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 

preferência. Em outras palavras, se a proposta ofertada por uma empresa 

de grande porte estiver classificada provisoriamente em primeiro lugar em 

razão do benefício da margem de preferência, apenas terão a 

oportunidade de apresentar proposta de preço inferior àquela, via 

empate ficto (arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123, de 20026), as 

MEs ou EPPs cujos produtos também sejam beneficiados com margem 

de preferência. 

7.18.2 O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela licitante 

classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

7.18.3 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.18.4 A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.18.5 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.18.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.18.7 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
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realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.18.8 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

7.19 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.20 HAVENDO EVENTUAL EMPATE ENTRE PROPOSTAS OU LANCES, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.20.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

7.20.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; (A definição objetiva dessa hipótese ainda se acha pendente de 

regulamentação.) 

7.20.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

7.20.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

7.21 PERSISTINDO O EMPATE, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

7.21.1 empresas estabelecidas, no território do Estado da Bahia; 

7.21.2 empresas brasileiras; 

7.21.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.21.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

7.22 Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 

ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 

processo. Com base no Acordão TCU nº 723/2024, incluiu-se o sorteio como último critério de desempate. 

7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente de 

Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

7.23.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário) 
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7.23.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.23.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.23.4 O Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

PRAZO DE 4 (QUATRO) HORAS, para o envio da proposta adequada (observar as 

informações do subitem 1.2 do presente edital) ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, podendo esse prazo ser dilatado, caso o Pregoeiro entenda ser pertinente, de 

acordo  a complexidade da planilha, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findar o prazo, devendo estar acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

7.24 Dentre os documentos PASSÍVEIS de solicitação pelo Pregoeiro, além dos exigidos no presente 

instrumento, destacam-se os que contenham as características do bem ofertado, tais como MODELO, TIPO, 

FABRICANTE E PROCEDÊNCIA, além de outras informações pertinentes, a exemplo de CATÁLOGOS, 

FOLHETOS OU PROPOSTAS, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

7.25 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta.  

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item especifico deste edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSan

cionado&direcao=asc); e  

8.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da EMPRESA LICITANTE E TAMBÉM DE SEU SÓCIO 

MAJORITÁRIO, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

8.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

8.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da margem de preferência, o Pregoeiro verificará se 

o licitante faz jus ao benefício aplicado. 

8.5.1 Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 

benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova 

aplicação da margem de preferência. 

8.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 

a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estimado para a contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.7 SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA VENCEDORA QUE:  

8.7.1 contiver vícios insanáveis; 

8.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

8.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

8.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pelo setor requisitante.  

8.9 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do 

Pregoeiro, que comprove: 

8.9.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.10 Quando se tratar de contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
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8.10.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado; 

8.10.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

8.10.3 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

8.10.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei. 

8.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta, devendo a Administração, nos termos do art. 59, § 2º, da Lei 14.133/2021, dar à 

licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta. (TCU Acórdão 465/2024 Plenário; 

Súmula TCU 262; Acórdãos 1244/2018, 2528/2012, 1079/2017 e 1161/2014, todos do Plenário do TCU e 

ENUNCIADO 11 do INCP - Instituto Nacional da Contratação Pública). 

8.12 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.12.1 O licitante ao reformular sua proposta, deverá observar as informações constantes no 

subitem 1.2 do presente Edital.  

8.12.2 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), 

com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 

utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, 

contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

8.12.3 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante 

deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na 

execução contratual. 

8.12.4 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 

não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, 

o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  
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8.12.5 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais 

de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

8.12.6 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições 

para a justa remuneração do serviço. 

8.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado via sistema, desde que não haja majoração do 

preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

8.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

8.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

8.14 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.15 Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de AMOSTRA, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.16 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 

a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

8.17 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.18 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

8.19 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 

a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência.  

8.20 Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija do licitante mais bem classificado à apresentação de , 

CATÁLOGO, MANUAL, FOLDER OU DOCUMENTO EQUIVALENTE emitido pelo fabricante do objeto, 

referente aos itens licitados, que detalhe marca, modelo e especificações técnicas, do bem ofertado, podendo 

ser, dentre outras formas, as capturas de imagens ou documentos constantes em “sites” oficiais do 

fabricante.”, estes deverão ser entregues via sistema, no prazo de até  04 (quatro) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 
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8.20.1 No caso de não haver entrega do catálogo ou similar, ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita, ou havendo entrega fora das especificações previstas, a proposta será 

recusada.  

8.20.2 É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, 

a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.21 Se os catálogos e correlatos apresentados pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência.  

8.22 No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão-de-obra, o licitante deverá entregar junto com sua 

proposta de preços, os seguintes documentos: 

8.22.1 declaração informando o enquadramento sindical da empresa, a atividade econômica 

preponderante e a justificativa para adoção do instrumento coletivo do trabalho em que se 

baseia sua proposta; 

8.22.2 cópia da carta ou registro sindical do sindicato a qual ele declara ser enquadrado, em razão 

do regramento do enquadramento sindical previsto na CLT ou por força de decisão judicial; 

e 

8.22.3 declaração de que se responsabiliza nas situações de ocorrência de erro no enquadramento 

sindical, ou fraude pela utilização de instrumento coletivo incompatível com o 

enquadramento sindical declarado ou no qual a empresa não tenha sido representada por 

órgão de classe de sua categoria, que daí tenha resultado vantagem indevida na fase de 

julgamento das propostas, sujeitando a contratada às sanções previstas no art. 156, incisos 

III e IV, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.23 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2 Os documentos relativos à habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-financeira  e 

qualificação – técnica que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, 

apenas do licitante mais bem classificado, nos serão enviados, juntamente com a proposta final ajustada por 

meio do sistema, em formato digital. 

9.3 TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO QUE CONTENHAM PRAZO DE VALIDADE DEVERÃO ESTAR 

VÁLIDOS NA DATA E HORÁRIO ESTABELECIDOS PARA A ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO CERTAME, 

CONFORME INDICADO NO PREÂMBULO DESTE EDITAL, SOB PENA DE INABILITAÇÃO.  

9.4 NO CASO DE DOCUMENTOS ASSINADOS ELETRONICAMENTE, INCLUINDO A PROPOSTA E DECLARAÇÕES 

EXIGIDAS NESTE EDITAL, SERÃO ACEITAS ASSINATURAS DIGITAIS QUE ATENDAM AOS SEGUINTES 

REQUISITOS: 
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9.4.1 A ASSINATURA ELETRÔNICA DEVE TER SIDO GERADA ATÉ A DATA E HORÁRIO DE 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO CERTAME.  

9.5 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 

novos documentos, salvo em sede de diligência, que será admitida a juntada de documentos que apenas 

venham a atestar condição pré-existente à ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA do certame não fere os 

princípios da isonomia e igualdade entre as licitantes e o oposto, ou seja, a desclassificação do licitante, sem 

que lhe seja conferida oportunidade para sanear os seus documentos de habilitação e/ou proposta, resulta 

em objetivo dissociado do interesse público, com a prevalência do processo (meio) sobre o resultado almejado 

(fim). (art. 64, da Lei 14.133/21;  Acórdão 1211/2021-TCU-Plenário; Acórdão 2443/2021- Plenário e Acórdão 

1414/2023- Plenário.), desde que observada as condições do subitem anterior.  

9.6 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.7 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 

ou embaixadas. 

9.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia (LEI 

Nº 13.726, DE 8 DE OUTUBRO DE 2018), em caso de dúvida quanto a veracidade das informações 

apresentadas, o Agente de Contratação/Pregoeiro promoverá diligências necessárias para esclarecer ou 

complementar a instrução do Processo. (Acórdão 2036/2022 Plenário). 

9.9 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 

14.133/2021. 

9.10 Será verificado se o licitante apresentou DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021).   

9.11 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a DECLARAÇÃO DE QUE 

CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA 

REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, conforme previsto na Lei 14.133/2021 de acordo com as normas 

específicas que rege a matéria. 

9.12 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, DECLARAÇÃO DE QUE SUAS 

PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO 

DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

9.13 A habilitação será verificada mediante a apresentação via sistema, na forma exigida no Termo de 

Referência.  
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9.13.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.14 A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.15 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.16 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.  

9.17 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.18 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 

9.19 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

10. DOS RECURSOS 

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

10.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
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para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

https://www.ibitiara.ba.gov.br/     na extensão: 

https://dom.imap.org.br/sitesMunicipios/imprensaOficial.cfm?varCodigo=313  

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de Contratação durante o 

certame; 

11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

11.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

11.1.2.4 deixar de apresentar amostra; ou 

11.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

11.1.6 fraudar a licitação 

11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
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11.1.7.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.7.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.7.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo administrativo, 

garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

11.2.1 advertência;  

11.2.2 multa; 

11.2.3 impedimento de licitar e contratar; e 

11.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4 A multa será recolhida em percentual de 20% (vinte por cento) incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 10% do valor 

do contrato licitado. 

11.4.2 Para as infrações previstas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, a multa será de 

20% do valor do contrato licitado. 

11.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a imposição 
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de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do MUNICÍPIO CONTRATANTE do objeto deste Edital, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7, 11.1.8 e 11.1.9, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade licitante. art. 89, § 5º  da Lei n.º 14.133/2021. 

11.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  (art. 158, §1º da Lei 14.133/2021) 

11.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. ( art. 156, §9º, da Lei 14.133/2021) 

11.15 Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.  

11.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso 

contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles 

comprovadamente enviadas. 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
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12.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail  

licitacao@ibitiara.ba.gov.br  ou pelo sistema da plataforma eletrônica que irá conduzir o processo em tela. 

12.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. REQUISITOS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   

13.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de até  02 (dois) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sob 

pena de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

13.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

13.1.1.1 a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

13.1.1.2 a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

13.2 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 

item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

13.3 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será publicado no diário oficial do órgão 

Contratante. 

13.4 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. (Art. 21 do Decreto nº 11.462/23) 

13.5 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

(art. 20 do Decreto nº 11.462/23). 

14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

14.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

14.1.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação e excluído o percentual referente à margem de preferência, quando 

o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 26 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
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14.1.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

14.2           Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata.( artigo 18, III, do Decreto nº 11.462, de 2023) 

14.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

14.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

14.3  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

14.3.1  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

14.3.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

14.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, 

a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, 

poderá: 

14.4.1  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

14.4.2  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

15. DO TERMO DE CONTRATO 

15.1 O Contrato advindo da Ata de Registro de Preços, caso se conclua pela contratação, será firmado termo 

de contrato, ou outro instrumento equivalente. 

15.2 O fornecedor registrado terá o prazo de até 04(quatro) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá:  

15.3.1 encaminhá-lo por meio eletrônico, assegurado o prazo de até 02 (dois) dias úteis para 

resposta após recebimento da notificação pela Administração. 

15.4 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 
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15.5 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 

Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 

Lei. 

15.6 Os prazos dos itens 15.2 e 15.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.7 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

15.8 Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido  a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 

Contratação/ Comissão. 

16.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

16.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

16.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

16.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

16.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 

https://www.ibitiara.ba.gov.br/     na extensão: 

https://dom.imap.org.br/sitesMunicipios/imprensaOficial.cfm?varCodigo=313 e https://licitanet.com.br, ou na 

sede da Prefeitura. Informações: (77) 3647-2151, ou por e-mail: licitacao@ibitiara.ba.gov.br  
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17. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES 

ANEXOS: 

17.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO APARTADO) 

17.2 ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

17.3 ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO  

17.4 ANEXO IV MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

17.5 ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO ME, EPP  

17.6 ANEXO VI - DECLARAÇÃO CONJUNTA  

 

Ibitiara - BA, 31  de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

Wilson dos Santos Souza 

Prefeito 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
(Anexo Apartado) 
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ANEXO II 
MINUTA DA  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
(Anexo Apartado) 
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ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO  

(Anexo Apartado) 
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ANEXO IV – MODELO PROPOSTA COMERCIAL FINAL (LICITANTE VENCEDOR)  

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA-BA 

 
PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 
001/2025-PE 

OBJETO: Registro de Preços para xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: FAX: EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº): AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DO FORNECEDOR  

NOME: 

ENDEREÇO: 

ESTADO CIVIL: PROFISSÃO: 

RG: ÓRGÃO EXPEDIDOR: CPF: 

TELEFONE: E-MAIL: 
 

 

 
 
Valor total da Proposta:   R$ XXX,XXX,XXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 
 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
90 (NOVENTA)  DIAS 

 
 
 

PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
CONFORME TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS. 

Nos preços propostos estão inclusos todos os custos e 
despesas, encargos e incidências, diretos ou indiretos, inclusive 
IPI ou ICMS, se houver incidência, não importando a natureza, 
que recaiam sobre a execução do objeto da presente licitação, 
inclusive o frete, à carga e descarga, que correrão também por 
nossa contra e risco. 

 
XXXXXXXXX-BA, ___de ___________________ de 20xx. 

 
Assinatura Licitante 

Carimbo de CNPJ 

 
 
 

LOTE XXXXXXXXXXX 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO  QUANT UND  V. UNIT    V. TOTAL    MARCA 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA-BA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2025-PE-SRP 
 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 

__________________________________________________________, CNPJ. Nº. 

______________________________, é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

do enquadramento previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, cujos termos declaro conhecer na 

íntegra, estando apta, portanto, a exercer todos os direitos decorrentes da referida norma legal, 

notadamente o direito de preferência como critério de desempate na presente licitação.  

 

Município de ......................., ......... de ................................ de ........... 

___________________________________________________________ 

(Razão Social e CNPJ e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VI 

MODELO DECLARAÇÃO CONJUNTA -  EXIGIDAS NO EDITAL; 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2025-PE-SRP 
OBJETO: [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX] 
 

A empresa (Razão Social da Empresa), inscrita no CNPJ sob o nº (número do CNPJ), sediada em 

(endereço completo), neste ato representada pelo seu Sócio – Administrador 

(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), DECLARA para todos os fins de direito, especificamente para 

participação da licitação supracitada, sob as penas da lei, que: 

 
i. atende aos requisitos de habilitação e que responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei; (inciso I do art.63 da Lei 14.133/21) 

ii. a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas 

vigentes na data de entrega da proposta. 

iii. atende o cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

iv. a empresa se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se 

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, que 

não utiliza menores de 18 (dezoito) anos para trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem 

menores de 16 (dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos, nos termos do artigo 1º, do Decreto Federal nº 4.358/2002. 

v. atende ao inciso IV do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021 no que infere ao vínculo de 

eventuais servidores públicos desta Municipalidade à empresa. 

vi. tem ciência que “a falsidade de declaração prestada objetivando benefícios na presente 

licitação, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 

enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei 

Federal n˚14.133/2021. 
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vii. a empresa NÃO está impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção 

que lhe foi imposta, conforme inciso III do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

viii. declara que conhece e que aceita todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos. 

 
 
 
xxxxxxxxxxxxxxx, .........de..........................de 202x   
 ________________________________________________  
  
Nome e assinatura do representante legal da licitante  
  
* Declaração a ser emitida pela empresa licitante em papel que a identifique.  
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oro 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA 

Secretaria Municipal de Governo e Administração IBITIARPZ
CNP_I: 13.781.828/0001-76 

Goverranda p3ra Todos,

IR - Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 

ANEXO —1 TERMO DE REFERÊNCIA 

Unidades Demandantes/ N° da Solicitação (Documento de Formalização da Demanda - DFD): 

GABINETE DO EXECUTIVO - DFD N° 01/2024; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO - DFD N° 08/2024; 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER/ FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER - DFD N° 22/2024: 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - DFD N° 03/2024; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - DFD N° 02/2024. 

SECRETARIA DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBITIARA - DFD N° 11/2024; 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR N° 001/2024 - SISTÊMICO (GABINETE DO EXECUTIVO) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1 1 OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de forma parcelada e continuada 

de gêneros alimentícios e correlatos para atender a demanda da Administração Pública Municipal 

de Ibitiara -Ba, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2 OBJETIVO: A contratação em tela tem por objetivo garantir uma alimentação nutritiva, 

balanceada e adequada aos participantes de eventos, formações e atividades administrativas, 

promovidas pela Administração Pública Municipal, influenciando positivamente a percepção dos 

cidadãos e dos envolvidos sobre a gestão pública, bem como ofertar alimentação diária aos 

pacientes assistidos pelas casas de apoio na sede e na capital do Estado, esse cuidado explícito 

fortalece a confiança entre os cidadãos e a gestão municipal. mostrando que suas necessidades 

são atendidas de forma responsável e compassiva. Assim, o investimento em alimentação de 

qualidade se traduz em resultados tangíveis na saúde e satisfação das comunidades servidas. 

Rua João Pessoa, 08 - Centro Ibitiara/Ba CEP: 46.700-000 
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TR - Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021 

1.3 ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

LOTE 
01 GRÃOS E FARINÁCEOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT. 

1 

AÇUCAR cristalizado, na cor branca, embalagem de polietileno resistente, 
contendo dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade, embalagem contendo 01 kg. Kg 3.850 

2 

AMENDOIM COM PELE, Embalagem deverá ser acondicionados em saco 
próprio, 500g, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, peso liquido com identificação de acordo com normas 
e/ou resoluções vigentes da ANVISA/MS. Und 100 

3 

SAL refinado, iodado, para consumo doméstico, embalagem de 1 kg com 
registro no ministério da agricultura ou ministério da saúde, com dados de 
identificação do produto e marca de fabricante e prazo de validade. Kg 610 

4 

CAFÉ - Pacote com 250g, torrado e moído, constituído por grãos sãos e 
limpos com dados do fabricante, identificação do produto, data de fabricação 
e prazo de validade. FARDO com 20 unidades. Fardo 315 

5 

ARROZ PARBOLIZADO TIPO 1, Pct.s de 1 Kg Com registro no ministério 
da agricultura e/ou ministério da saúde, com dados de identificação do 
produto e marca do fabricante e prazo de validade, tabela de informação 
nutricional. Registro no Ministério da Agricultura e ou Ministério da Saúde. Kg 3.920 

6 

ARROZ BRANCO TIPO 1, Pct.s de 1 Kg. Com registro no ministério da 
agricultura e/ou ministério da saúde, com dados de identificação do produto 
e marca do fabricante e prazo de validade. Kg 3.250 

7 
FEIJÃO CARIOCA, tipo 1, pcts de 1 kg, com registro no ministério da saúde, 
com dados do produto e marca do fabricante e prazo de validade. Kg 5.350 

8 
FEIJÃO PRETO, tipo 1, pcts de 1kg com registro no ministério da saúde, 
com dados do produto e marca do fabricante e prazo de validade. Kg 600 

9 
FEIJÃO CORDA pcts de 1 kg com registro no ministério da saúde, com 
dados do produto e marca do fabricante e prazo de validade. Kg 550 

10 

FARINHA DE MANDIOCA, de boa qualidade, fina, com embalagem de 1kg 
cada, contendo dados de indentificação, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. Kg 950 

11 AVEIA FARINHA embalagem original com 200g. Und 625 

12 

FARINHA DE TRIGO C/ fermento, de boa qualidade, pct. de 1kg, com dados 
do fabricante, identificação do produto, data de fabricação e prazo de 
validade. g 1.680 

13 

FARINHA DE TRIGO S/ fermento, de boa qualidade, pct. De 1kg com dados 
do fabricante, identificação do produto, data de fabricação e prazo de 
validade. Kg 1.690 
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14 

TAPIOCA embalagem de 1kg, com registro no ministério da agricultura ou 
ministério da saúde, com dados de identificação do produto e marca de 
fabricante e prazo de validade. Kg 2.550 

15 
FERMENTO, para bolo, químico, contendo marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade, embalagem contendo 100g Und 210 

16 
FERMENTO para pão biológico, seco, embalagem com 500g, contendo 
marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Und 180 

17 
MISTURA PARA BOLO, embalagem de 400 gramas - sabores variados 
(limao, laranja, chocolate, baunilha, fuba, coco). Und 550 

18 

ACHOCOLATADO EM PO embalagem com 400g com registro no ministério 
da agricultura ou ministério da saúde, com dados de identificação do produto 
e marca do fabricante e prazo de validade. Und 700 

19 
MILHO PARA CANJICA classe amarela, embalagem com 500g, contendo 
marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Und 790 

20 
MISTURA PARA PREPARO DE MINGAU a base de arroz contendo 
vitaminas e sais, embalagem com 360g Und 290 

21 
MILHO PIPOCA grupo duro, classe amarelo, tipo 01, embalagem com 500g, 
contendo marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Pct. 1.020 

22 

CHOCOLATE EM PÓ embalagem com 200g com registro no ministério da 
agricultura e/ ou ministério da saúde, com dados de identificação do produto 
e marca do fabricante e prazo de validade. Und 40 

23 
FARINHA LÁCTEA, alimento a base de farinha de trigo, leite em pó integral, 
enriquecido com vitaminas, açúcar e sais minerais. Embalagem com 160g Und 180 

24 

FLOCOS DE MILHO pré cozido, embalagem com 500g com registro no 
ministério da agricultura ou ministério da saúde, com dados de identificação 
do produto e marca do fabricante e prazo de validade. Pct. 7.540 

25 

FUBÁ FINO, contendo marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade, embalagem contendo 500g do produto.Qualidade igual ou superior 
a marca Tabajara. Und 585 

LOTE 
02 PRODUTOS DIVERSIFICADOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT. 

1 

ADOÇANTE a base de sacarina sódica e cloritrato de sódio, frasco contendo 
100m1, produto contendo embalagem com dados de identificação, marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Und 165 

2 
ÓLEO DE SOJA, refinado, livre de gorduras trans, contendo marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade, embalagem com 900m1. Und 1.660 
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ESTADO DA BAHIA 9 
to,

r RUE 1T URA MUMIC:PAt DE 

Secretaria Municipal de Governo e Administração IBITIAR 
CNPJ: 13.781.828/0001-76 

Goverrardo para Todos!

TR - Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 

3 VINAGRE de 750m1, matéria prima vinho branco tipo neutro. Und 400 

4 

CARNE DE CHARQUE, bovina proveniente de animais saudáveis e 
inspecionados. Qualidade. Carne desidratada, com coloração uniforme, livre 
de odor e sabor estranhos, deve apresentar textura firme e ser de fácil 
reidratação. Composição: percentual mínimo de carne magra 
90%.Embalagem de 500g. 

Pacote 580 

5 
MACARRÃO tipo espaguete, a base de trigo sem ovo, embalagem de 500 g 
cada, contendo marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Pacote 4.015 

6 

COCO RALADO em flocos úmidos e adoçado, embalagem com 100g com 
registro no ministério da agricultura e/ou ministério da saúde, com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante e prazo de validade. Und 325 

7 

LEITE DE COCO embalagem com 200m1 com registro no ministério da 
agricultura ou ministério da saúde, com dados de identificação do produto e 
marca do fabricante e prazo de validade. Und 290 

8 

QUEIJO RALADO embalagem plástica, com valores nutricionais, descritos 
na embalagem, contendo marca do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. Embalagem contendo 40g. Und 240 

9 

BATATA PALHA: Produto crocante, de cor dourada, pronto para consumo, 
embalado em pacotes de 200g. Ingredientes: batata, óleo vegetal e sal. 
Validade mínima de 6 meses. Entrega em embalagem intactas, com registro 
no MAPA/ANVISA e transporte adequado. 

Pacote 115 

10 
EXTRATO DE TOMATE, simples, peso liquido 840g, contendo marca do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Und 875 

11 

AZEITE DE OLIVA, tipo extra virgem embalagem com 500m1 contendo 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. Und 135 

12 

AZEITONA VERDE; com caroço, em conserva, embalagem transparente e 
incolor, rotulada segundo legislação vigente, declarando marca, nome e 
endereço do fabricante, lote, prazo de validade, conteúdo liquido e registro 
no órgão competente. Embalagem 500 g Und 430 

13 
MAIONESE sache de 200g produto contendo dados de identificação, marca 
do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Pct. 280 

14 
MILHO VERDE embalagem de 200g, produto contendo dados de 
identificação, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Und 470 

15 

CREME DE LEITE embalagem com 300g com registro no ministério da 
agricultura e/ ou ministério da saúde, com dados de identificação do produto 
e marca do fabricante. Und 690 

16 

GOIABADA, embalagem com 500g, com valores nutricionais descritos no 
produto, contento marca do fabricante do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. Und 185 

17 

LEITE CONDENSADO embalagem com 395g com registro no ministério da 
agricultura ou ministério da saúde, com dados de identificação do produto e 
marca do fabricante e prazo de validade. Und 585 

Rua João Pessoa, 08 — Centro lbitiara/Ba CEP: 46.700-000 

Fone/Fax: (77) 3647-2151 - https://www.ibitiara.ba.gov.br/ 

Página 41 37 



Terça-feira
11 de Fevereiro de 2025
41 - Ano XIII - Nº 3415 Ibitiara 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NDY3MUNGMZAXMEY1NJMXRE
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

ESTADO DA BANIA e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 
CNPJ: 13.781.828/0001-76 

MUNIC ,PA, 

IBITIARP; 
Governando para Todos! 

TR - Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 
LOTE 

03 LEITE EM Pó 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT. 

1 

LEITE EM Pó DE 400g especialmente indicado para o tratamento diabético 
da obstipação. É adequado para lactentes a partir dos 6 meses que, em 
conjunto com outros alimentos, faz parte da alimentação diversificada do 
bebe, contém uma composição única de ingredientes ativos, eficazes na 
melhoria significativa do transito intestinal, frequência e consistência das 
fezes do bebe, possui em sua formula: L.Reuteri cultura probiotica ativa, com 
efeito na melhoria dos movimentos intestinais e suavização das fezes. Und 300 

2 
LEITE EM PÓ DE 400g formula infantil com ferro para lactentes com 
nucleotídeos DHA/ARA. Para lactantes de O a 6 meses que necessitam de 
uma formula infantil com perfil nutricional mais próximo ao leite materno. Und 300 

3 
LEITE EM PÓ instantâneo, embalagem com 200g com registro no ministério 
da agricultura e ministério da saúde, com dados de identificação do produto 
e marca do fabricante. Und 2230 

LOTE 
04 BISCOITOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUA NT. 

1 

BISCOITO DOCE (TIPO MARIA) - Os biscoitos ou bolachas deverão ser 
fabricadas a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matéria 
terrosa, parasitos, devendo estar em perfeito estado de conservação, 
rotulagem segundo os padrões da Resolução n° 259 de 20/09/2002 do 
Ministério da Saúde, a embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, data de 
validade, quantidade do produto. Pct. 4.675 

2 

BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA-DIVERSOS SABORES (leite/coco), o 
biscoito deverá esta, isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito 
estado de conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e 
de características organolépticos anormais, não podendo apresentar 
excesso de dureza e nem se apresentar quebradiço — embalagem primaria 
em pacotes impermeáveis lacrados com peso liquido de 300g com dupla 
embalagem e em embalagem secundária de caixa de papelão. — Emb. 300g 
com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de peso 
liquido, de acordo com normas e/ou resoluções vigentes da ANVISA/MS). 

Und 

4.675 

3 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER, pct de 400g cada, produto 
contendo embalagem com dados de identificação, marca do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade. Pct. 4.675 
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ESTADO DA BANIA • „46

XV_ PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Governando para Todos' 
CNPJ: 13.781.828/0001-76 

TR - Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 
LOTE 

05 PÃES 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT. 

1 

PÃO DOCE fabricado com matéria prima de primeira qualidade. Livre de 
matéria terrosa e parasito, em perfeito estado de conservação. Será 
rejeitado pão queimado ou mal assado e deverá apresentar cor, cheiro e 
sabor próprio. O rotulo deve constar a denominação do produto de acordo 
com a resolução 12/78 do CNNPA. Und 6.890 

2 PAO tipo francês, composição mínima da massa: farinha de trigo, água, 
fermento biológico, açúcar e sal, pesando 100g, embalado em saco plástico. Und 7.850 

3 

PAO tipo de forma tipo horizontal, massa não quebradiça, consistente, 
sedoso e macio, composição mínima da massa: farinha de trigo, gordura 
vegetal, agua, fermento biológico, antimofo, sal pesando pacote com 500 
gramas, embalado em saco plástico pvc atóxico, peça inteira fatiado na 
horizontal, com vida útil de 7 dias. Pct 1.050 

4 PAO do tipo hot-dog / cachorro quente, pão doce com massa leve de farinha 
de trigo, açúcar, ovos, leite, fermento químico, assado. Und 7.550 

5 
MINI-PAO tipo bisnaga, corte horizontal na superficie da casca, casca 
partida, miolo branco e macio, massa de farinha de trigo, sal, açúcar, 
emulsificante e amido, sem conservantes, embalagem apropriada, tipo saco 
plástico, atóxico, embalagem com 300 gramas. Pct 250 

LOTE 
06 

LEITE E DERIVADOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT. 

1 
MANTEIGA de primeira qualidade, embalagem com 500g, com registro no 
ministério da agricultura ou ministério da saúde, com dados de identificação. Und 255 

2 MARGARINA embalagem com 500g, com registro no ministério da saúde ou 
ministério da agricultura, com dados de identificação do produto e marca do 
fabricante e prazo de validade. Und 790 

3 LEITE UHT INTEGRAL — embalagem cartonada (embalagem tetra pak) lit. 
Caixa com 12 unidades. Cx. 420 

4 QUEIJO: Queijo fatiado tipo muçarela. Kg 330 
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ESTADO DA BAHIA 1#9
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA 
Secretaria Municipal de Governo e Administração IBITIARk 
CNPJ: 13.781.828/0001-76 

Governando para Todos'

TR - Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 

LOTE 
07 LACTICÍNIOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT. 

1 
IOGURTE LIQUIDO (EMBALAGEM DE 900 ml) refrigerado. Ingredientes: 
Leite, açúcar, aroma artificial de frutas com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido, de acordo com 
normas e/ou resoluções vigentes da ANVISA/MS). Und 1.590 

2 

IOGURTE INTEGRAL, SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, refrigerado 
(EMBALAGEM DE 900 ml) Ingredientes: Leite, aroma artificial de frutas com 
dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 
peso liquido, de acordo com normas e/ou resoluções vigentes da 
ANVISA/MS). 

Und 280 

LOTE 
08 FRIOS E CONGELADOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT. 

1 

LINGUIÇA CALABRESA DEFUMADA, Ingredientes: Carne Suina. 
Congelada embalada, em saco próprio com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade, peso liquido com 
identificação de acordo com normas e/ou resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. Kg 610 

2 
FILÉ DE PEIXE congelado embalada, em saco próprio com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, p-azo de validade, peso 
liquido com identificação de acordo com normas e/ou resoluções vigentes da 
ANVISA/MS. Kg 180 

3 
COXINHA DA ASA sem conservantes e sem hormônios, congelado 
embalado, em saco próprio com dados de identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso liquido, com identificação de acordo com 
normas e/ou resoluções vigentes da ANVISA/MS. Kg 1.030 

4 
FILE DE PEITO sem conservantes e sem hormónios, congelado embalado, 
em saco próprio com dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, peso liquido, com identificação de acordo com normas 
e/ou resoluções vigentes da ANVISA/MS. Kg 1.680 

5 
COXA E SOBRECOXA, com osso congelada, pacote de 1kg, origem: Ave, 
em saco próprio com dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, peso liquido, com identificação de acordo com normas 
e/ou resoluções vigentes da ANVISA/MS. Kg 1.570 
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ESTADO DA BAHIA 9 ,9 !d
- PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA 

Secretaria Municipal de Governo e Administração IBITIAR 
CNPJ: 13.781.828/0001-76 

TR - Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 

SALSICHA TIPO HOT DOG, Apresentando-se em gomos uniformes e 
padronizados, embalada em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do 
consumo. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e carimbo de 
inspeção do SIF. Deverá apresentar validade Peso liquido, de acordo com 
normas e/ou resolu "es vi entes da ANVISA/MS. 

PRESUNTO: Presunto fatiado. 
BACON: Produto embalado em pacotes de 1gk. Composto por carne suína, 
sal e conservantes. Fatias uniformes, de cor rosada, com validade mínima 
de 4 meses. 

2.070 

Kg 

290 

245 

LOTE 
09 POLPA DE FRUTAS 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT. 

1 POLPA DE FRUTA congelada sem açúcar, sabor GOIABA, com aspecto cor, 
cheiro e sabor próprio, ausente de substancias estranhas, acondicionadas 
em saco plástico transparente de 1kg. Und 1.160 

2 POLPA DE FRUTA congelada sem açúcar, sabor ACEROLA, com aspecto 
cor, cheiro e sabor próprio, ausente de substancias estranhas, 
acondicionadas em saco plástico transparente de 1kg. Und 1.160 

3 
POLPA DE FRUTA congelada sem açúcar, sabor MARACUJA, com aspecto 
cor, cheiro e sabor próprio, ausente de substancias estranhas, 
acondicionadas em saco plástico transparente de 1kg. Und 1.160 

4 POLPA DE FRUTA congelada sem açúcar, sabor CAJU, com aspecto cor, 
cheiro e sabor próprio, ausente de substancias estranhas, acondicionadas 
em saco plástico transparente 1kg. Und 1.005 

5 
POLPA DE FRUTA congelada sem açúcar, sabor ABACAXI, com aspecto 
cor, cheiro e sabor próprio, ausente de substancias estranhas, 
acondicionadas em saco plástico transparente de 1kg. Und 1.005 

LOTE 
10 OVOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT. 

1 
OVO, classe A. Tamanho Grande. Produto fresco de ave galinácea, tipo 
grande, integro, sem manchas ou sujidades, cor, odor ou sabor anormais; 
acondicionados em embalagem apropriada. Dúzia 935 
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ESTADO DA BAHIA 9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA 

Secretaria Municipal de Governo e Administração IBITIAR 
CNPJ: 13.781.828/0001-76 

Governando para lodos,

TR - Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021 
LOTE 

11 
• 
AGUA MINERAL 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT. 

1 
ÁGUA MINERAL sem gás, acondicionada em (garrafões) de 20 (vinte) litros, 
liso, transplante, as quais deverão ser fornecidas em regime de comodato, 
validade mínima de 2 (dois) meses e data de envase não superior a 30 
(trinta) dias. Und 6.005 

LOTE 
12 

BALAS E DOCES 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT. 

1 
BOMBONS: Pacote 1kg de Bombom De Chocolate Sortidos, com 50 
Unidades. sabor chocolate ao leite e com recheio macio, de formato 
redondo. Pacote 250 

2 BALAS DOCE: Pacote de 500g com Sabores Variados Pacote 910 

3 PIRULITOS: Pacote de 500g com sabores variados Pacote 660 

LOTE 
13 

CODIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT. 

1 AÇAFRÃO — embalagem de 100g Und 445 

2 COENTRO — embalagem de 100g Und 240 

3 CORANTE — embalagem de loog Und 315 

4 OREGANO — embalagem de 100g Und 220 

LOTE 
14 

REFRIGERANTES/REFRESCOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT. 

1 
REFRIGERANTE de 2 litros, sabores diversos, embalagem plástica, produto 
contendo dados de identificação, marca do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. Und 8.075 

2 REFRESCO DE FRUTAS: produto adoçado, colorido artificialmente, 
embalado em copo plástico, 200 ml, sabores dversos Und 1.200 

Rua João Pessoa, 08 — Centro lbitiara/Ba CEP: 46.700-000 

Fone/Fax: (77) 3647-2151 - https://www.ibitiara.ba.gov.br/ 

Página 91 37 



Terça-feira
11 de Fevereiro de 2025
46 - Ano XIII - Nº 3415 Ibitiara 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NDY3MUNGMZAXMEY1NJMXRE
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 
CNPJ: 13.781.828/0001-76 

• 

IBITIARn 
Governando para lodos,

TR - Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021
LOTE 

15 VERDURAS E HORTALIÇAS 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID 

1 
ALHO: Brasileiro, Tipo 5/6; de boa qualidade, compacto e firme, sem danos 
sérios, apresentando tamanho médio/grande e conformação uniforme, 
devendo ser bem desenvolvido, isento de sujidades, parasitas e materiais 
estranhos. Kg 

2 CEBOLA não brotada, sem danos fisiológicos ou mecânicos, tamanho 
médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, tenra e com brilho, 
turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas. Kg 

3 

CHEIRO VERDE - talo verde, inteiros, coloração uniforme e sem manchas, 
isenta de material terroso e umidade externa anormal. Produto orgânica livre 
de agrotóxicos, parasites e larvas. Maço 

4 
TOMATE tamanho, médio, com aproximadamente 80% de maturação, sem 
ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, com coloração uniforme e 
brilho Kg 

5 
BATATA INGLESA comum especial, lavada, tamanho grande ou médio, 
uniforme, inteira, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, sem 
corpos estranhos ou terra aderida à superfície externa Kg 

6 REPOLHO de primeira, tamanho e coloração Lniformes, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte Und 

7 
CENOURA Sem folhas, de primeira, tamanho médio, uniforme, sem 
ferimentos ou defeitos, tenras, sem corpos estranhos aderidos à superfície 
externa Kg 

8 
PEPINO, Tipo japonês, tipo extra AA, de primeira, tamanho e coloração 
uniformes, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Kg 

9 PIMENTÃO VERDE de primeira, uniformes, frescos, sem ferimento ou 
defeitos, livre de terra e corpos estranhos aderente a superfície externa. Kg 

10 ABÓBORA de primeira, cor uniforme e com brilho, intactas, firmes e bem 
desenvolvidas, sem ferimentos ou defeitos, livres de terra ou corpos 
estranhos aderentes a superfície externa Kg 

1.4 INDICAÇÃO DA MARCA É OBRIGATÓRIA, a não apresentação 

DESCLASSIFICAÇÃO do licitante; 

1.5 Da natureza do objeto: 

QUANT. 

280 

720 

435 

730 

600 

280 

480 

200 

270 

400 

acarretará na 

1.5.1 Os bens objeto da presente contratação, não se enquadram como sendo bens de 

luxo, conforme DECRETO N.° 002/2024, DE 03 DE JANEIRO DE 2024. 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA 

Secretaria Municipal de Governo e Administração IBITIARP 
CNPJ: 13.781.828/0001-76 Governando para Todos,

TR - Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 
1.5.2 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com 

características e especificações usuais de mercado, tendo em vista que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°, inciso XIII , da 

Lei Federal n° 14.133/2021. 

1.6 Da vigência da contratação: 

1.6.1 A Ata de Registro de Preços, oriunda da presente demanda, terá validade de 12 

(doze) meses, com base no art. 84 da Lei 14.133/2021, podendo ser prorrogada por 

igual período, renovando o quantitativo licitado, desde que traga benefícios para a 

gestão pública, como a redução de custos e a mitigação do risco de licitar 

novamente, após demonstração da vantajosidade dos preços registrados. 

1.6.2 O instrumento contratual advindo da Ata de Registro de Preços terá vigência 

definida no instrumento contratual, limitado ao prazo de 12 (doze) meses, contados 

da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante justificativa do setor 

requisitante e deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos, conforme art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. DA QUALIDADE, ESPECIFICAÇÕES, ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE DOS 

PRODUTOS 

2.1 Os gêneros alimentícios a serem adquiridos deverão satisfazer as especificações previstas na 

planilha referencial. 

2.2 Os gêneros alimentícios a serem adquiridos deverão satisfazer também as especificações 

definidas abaixo: 

2.2.1 Características microscópicas e macroscópicas: isento de material estranho ao 

produto associado a condições ou práticas inadequadas na produção, manipulação, 

armazenamento ou distribuição. 
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2.2.2 Características microbiológicas: seguir a Resolução — RDC/ANVISA n° 12, de 02 de 

janeiro de 2001, Regulamento Técnico Sobre Padrões Microbiológicos para 

Alimentos ou qualquer instrumento legal que venha a alterá-lo ou substituí-lo. 

Observar legislações específicas para o gênero que estiver realizando a proposta. 

2.2.3 Características físico-químicas: seguir as legislações especificas para cada gênero. 

e obedecer à tabela nutricional do produto. 

2.2.4 Embalagens: as embalagens deverão ser confeccionadas com material atóxico, 

sendo estas limpas e resistentes e deverão assegurar uma adequada conservação 

do produto. isentas de odores estranhos e que não sejam abrasivas. O alimento 

deverá necessariamente ser acondicionado em embalagem primária e secundária, 

respeitados os tipos de embalagens e gramaturas permitidas conforme descrição 

na planilha referencial. As exigências de informações obrigatórias na rotulagem 

deverão obedecer à RDC/ANVISA n°429 de 08 de Outubro de 2020, RDC/ANVISA 

n°13 de 02 de janeiro de 2001 e Instrução Normativa/MAPA n°22 de 24 de novembro 

de 2005. 

2.2.5 Transporte: o produto deverá ser transportado em veículo apropriado, fechado e 

higienizado em condições que preservem as características do alimento e sua 

qualidade quanto às características físico-químicas, microbiológicas, macroscópica 

e microscópicas especificadas. As demais condições relativas ao veículo e ao 

transporte deverão estar de acordo com a legislação vigente, sobretudo, a 

Resolução-RDC Anvisa n° 275, de 21 de outubro de 2002. 

2.2.6 Ficha Técnica: fichas técnicas para os produtos processados e de origem animal, 

contendo no mínimo as seguintes informações: Nome do produto; Fabricante; 

Gramatura do Pacote; Marca; Ingredientes; Informação Nutricional; Modo de 

preparo (quando necessário); Modo de Conservação: Tipo de Embalagem Primária 

e Secundária: Quantitativo de Unidades por Fardos e/ou Caixas. 
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3. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 Será adotado o Sistema de Registro de Preços, para a aquisição da demanda aqui apresentada. 

3.2 Não será admitida o carona à ata de Registro de Preços. haja vista, que os quantitativos 

levantados pelos setores requisitantes, visam atender as necessidades para o período de 12 (doze) 

meses e em caso de adesões por órgão não-participante, acarretaria em falhas na programação 

planejada ao longo do ano. 

3.3 O registro de preços está indicado na Lei 14.133/2021 como procedimento auxiliar da licitação, 

conforme estabelece seu art. 78, IV. 

4. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A administração pública municipal desempenha um papel crucial na gestão de recursos e na 

oferta de serviços essenciais para os cidadãos. Ao ofertar uma alimentação saudável, a 

administração objetiva garantir que os participantes de eventos, formações e pacientes assistidos 

pelas casas de apoio na sede e na capital do Estado tenham acesso a uma alimentação nutritiva, 

saudável, balanceada e adequada. Esse processo é fundamental não apenas para o sucesso e boa 

recepção dos eventos, mas também para proporcionar uma acolhida humanizada aos pacientes em 

procedimento de tratamento. 

4.2 Em eventos e formações promovidos pela administração municipal, uma alimentação de 

qualidade pode ser um diferencial significativo para a satisfação dos participantes. Fornecer 

refeições adequadas e saborosas contribui para uma melhor experiência do evento, influenciando 

positivamente a percepção dos cidadãos e dos envolvidos sobre a gestão pública. 

4.3 Para os pacientes em tratamento, especialmente aqueles assistidos por casas de apoio, a 

alimentação adequada é parte integrante do cuidado humanizado. Fornecer refeições que 

respeitam as necessidades dietéticas individuais e promovam a saúde é uma demonstração de 

consideração e respeito pela dignidade do paciente. Esse cuidado explícito fortalece a confiança 

entre os cidadãos e a gestão municipal, mostrando que suas necessidades são atendidas de forma 

responsável e compassiva. 

4.4 A administração pública municipal ao ofertar uma alimentação saudável, é mais do que apenas 
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uma tarefa burocrática: é uma responsabilidade que exige planejamento atento e execução 

cuidadosa. Ao garantir alimentação nutritiva, balanceada e adequada, a administração não só 

promove o bem-estar dos cidadãos, mas também reforça a própria imagem enquanto servidora 

pública eficaz e dedicada. Assim, o investimento em alimentação de qualidade se traduz em 

resultados tangíveis na saúde e satisfação das comunidades servidas. 

4.5 Abaixo fica demonstrado a importância da presente demanda para suprir as necessidades de 

cada setor requisitante, senão vejamos: 

4.5.1 Secretaria de Administração hoje, é responsável pela manutenção do prédio da 

prefeitura municipal e demais setores, vinculados a mesma, reuniões, atendimento 

a sociedade na sede da prefeitura municipal. Hoje se tem um Ente Federativo, 

(Prefeitura) tem convênio com a secretaria de Segurança Pública do Estado, cujas 

despesas de manutenção da casa dos Policiais são custeadas por esta unidade, 

dentre essas, está a alimentação. 

4.5.2 Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, ancora-se na necessidade de 

assistir de maneira precisa e pontual, os educadores, Equipe Técnica Pedagógica, 

Dupla Gestora, fazedores de cultura, atletas do município , nas demandas das 

formações pedagógicas, eventos promovidos pela diretoria de cultura e eventos 

esportivos promovidos pela diretoria de esporte, bem como, assistir o público de 

pais e crianças com necessidade especial nos eventos promovido pelo Centro 

Multidisciplinar Professora Maria Helena Alves e ainda de forma precisa atender os 

membros dos conselhos vinculados a essa secretaria como: Conselho Municipal de 

Educação, Conselho Municipal de Política Cultural, Conselho do FUNDEB e 

Conselho de Alimentação Escolar. 

4.5.3 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, realiza atividades, projetos, eventos 

promovidos e desenvolvidos por esta durante todo o ano, tais como cursos de 

capacitações com agricultores na zona rural e na sede do município, reuniões dos 

conselhos: Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Conselho 

Municipal do Meio Ambiente. 
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4.5.4 Secretaria de Saúde é responsável por atendimentos diários aos usuários do 

sistema único de saúde. As unidades prestam atendimentos de segunda a sexta 

feira, e algumas vezes ocorrem atividades extras muros aos finais de semana, os 

eventos com horários estendidos como, mutirões de triagens oftalmológicas, 

mutirões de vacinas. mutirões de cirurgias em outros municípios, mutirões de 

atendimentos dentários, mutirões de procedimentos ginecológicos, campanhas de 

vacina extra muro, reuniões, seminários, congressos e eventos em datas 

comemorativas nas unidades ou em locais estratégicos, necessitam de ofertar 

lanches aos funcionários e lanches pacientes para ofertar o melhor acolhimento e 

eficácia dos eventos. Contamos no momento com sete unidades de saúde, dois 

postos satélites, um Centro de fisioterapia, um Centro integrado a saúde, um Centro 

de endemias, uma Vigilância Sanitária, Disk saúde, Secretaria de saúde e Casas de 

apoio de I bitiara e de Salvador. O fluxo de pessoas na casa de Ibitiara que realizam 

as três refeições do dia é em média 150 pessoas no mês e na casa de apoio de 

Salvador em média 300 pessoas no mês. Que se descolam de suas localidades, na 

zona rural, ou Sede, para realizar tratamentos de saúde, lembrando que além do 

paciente, muito das vezes tem o acompanhante de usuários com deficiência e/ou 

necessidades especiais (Lei n° 13.146/2015 e pacientes com comprometimento 

físico e/ou psíquico com recomendação médica. 

4.5.5 Secretaria de Assistência Social, garante a entrega semanal de lanches para a 

manutenção dos serviços socioassistenciais, bem como, atende diariamente a um 

público diverso, que gera uma demanda recorrente de produção/confecção de 

alimentos, permitindo assim o bom funcionamento dos grupos da Proteção Básica, 

bem como a garantia de um bom atendimento aos demandantes em geral da política 

de assistência social. 

4.5.6 Gabinete do Executivo, faz-se necessária visando atender o público interno e 

externo em reuniões do gabinete, assim como eventos e cerimônias realizados pelo 

Gabinete do prefeito. para melhor recepcionar e acolher autoridades e sociedade. 
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O não atendimento das necessidades aqui demonstrada: 

4.6 Portanto, o não atendimento às necessidades de uma alimentação saudável e adequada na 

administração pública pode gerar consequências abrangentes e prejudiciais. Afeta não apenas a 

saúde e o bem-estar dos indivíduos, mas também compromete a eficácia das ações 

governamentais, prejudica a imagem pública, causa impactos econômicos negativos e pode resultar 

em problemas legais e éticos. 

4.7 Desabastecimento das Casas de Apoio a saúde do Município, localizadas na sede, e Capital de 

Salvador, onde possui em média por semana na sede do Município e em Salvador 100 pacientes, 

que se deslocam para tratamento a saúde. 

4.8 Descumprimento do convênio com a secretaria de Segurança Pública do Estado, cujas 

despesas de manutenção da casa dos Policiais são custeadas pela gestão. 

4.9 É fundamental que a administração pública priorize a oferta de uma alimentação nutritiva e 

balanceada em todas as suas atividades. Isso não apenas cumpre com as obrigações legais e 

éticas, mas também contribui para o sucesso das iniciativas públicas, promove o bem-estar da 

população e reforça a confiança no poder público. A implementação de políticas que garantam uma 

alimentação adequada deve ser vista como um investimento essencial para o bom funcionamento 

e eficácia da gestão pública. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

5.1 Após levantamento de mercado e sua análise, chega-se à conclusão que a melhor solução 

técnica e econômica para o Município consiste na realização de licitação própria, adotando o Pregão 

Eletrônico combinado com o Sistema de Registro de Preços (SRP) para a aquisição de gêneros 

alimentícios e correlatos para atender a demanda da Administração Pública Municipal de lbitiara - 

Ba. Esta modalidade de contratação oferece um conjunto integrado de benefícios que otimizam o 

processo de compra e garantem maior eficiência na gestão dos recursos públicos. 

5.2 A solução proposta permite uma gestão mais dinâmica e flexível das aquisições, possibilitando 
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que a Administração realize compras conforme sua demanda real, sem a necessidade de 

comprometer imediatamente todo o orçamento. O formato eletrônico do pregão, aliado ao SRP. 

amplia significativamente a competitividade do certame, resultando em propostas mais vantajosas 

para o município e atendendo ao princípio da economicidade. 

5.3 Do ponto de vista operacional, esta solução simplifica os procedimentos administrativos ao 

eliminar a necessidade de múltiplos processos licitatórios ao longo do ano. A ata de registro de 

preços, com validade de 12 meses, proporciona maior previsibilidade nas contratações e permite 

um planejamento mais eficiente das aquisições. 

5.4 A escolha desta modalidade também favorece o controle e a padronização dos produtos, uma 

vez que as especificações de cada produto são claramente definidas no edital, garantindo a 

qualidade e uniformidade dos itens a serem adquiridos. Além disso, o processo eletrônico assegura 

maior transparência e facilita o acompanhamento pelos órgãos de controle e pela sociedade. 

5.5 Em conclusão, a solução apresentada demonstra-se como a mais adequada por conjugar 

eficiência administrativa, economicidade, transparência e flexibilidade, atendendo plenamente às 

necessidades da Administração Pública Municipal na aquisição pretendida, em conformidade com 

os princípios que regem as contratações públicas e a legislação vigente. 

5.6 Sendo a demanda aprovada para a realização da licitação, não será admitida o carona à ata de 

Registro de Preços, haja vista, que os quantitativos levantados pelo setor requisitante, visa atender 

as necessidades do setor pelo período de 12 (doze) meses e em caso de adesões por órgão não-

participante, acarretaria em falhas na programação dos eventos planejados por este ente. 

5.7 A aquisição de gêneros alimentícios pela administração pública é um processo que requer 

planejamento meticuloso e execução rigorosa para garantir a eficiência, transparência e 

cumprimento das normas legais. A Lei 14.133/2021, também conhecida como a Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, estabelece diretrizes modernas para conduzir essas 

aquisições de forma mais integrada e eficaz. O ciclo de vida para essas aquisições pode ser dividido 

em várias etapas essenciais, que visam otimizar o uso de recursos públicos e assegurar a qualidade 

dos produtos adquiridos. 

5.8 Quanto ao ciclo de vida de uma contratação a fase inicial é o planejamento, um componente 
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crítico para qualquer aquisição pública. Conforme a Lei 14.133/2021, o planejamento deve incluir a 

definição clara das necessidades, especificações detalhadas dos produtos a serem adquiridos e a 

estimativa de custos. Após o planejamento, a próxima fase é a seleção de fornecedores. A escolha 

do fornecedor adequado baseia-se em critérios objetivos, como preço, qualidade e capacidade de 

entrega. A execução do objeto é uma fase critica, onde a administração pública deve garantir que 

os fornecedores cumpram as condições acordadas. A lei exige o acompanhamento sistemático da 

execução contratual, com foco na qualidade dos gêneros alimentícios entregues e na conformidade 

com os prazos estabelecidos. Ferramentas de gestão e indicadores de desempenho são essenciais 

para monitorar a eficiência e eficácia do processo, permitindo ajustes quando necessário. 

5.9 Finalmente, a avaliação dos resultados e o aprendizado contínuo constituem a etapa final do 

ciclo de vida das aquisições. A administração deve conduzir análises pós-contratação para avaliar 

o desempenho dos fornecedores e a satisfação das necessidades iniciais. Este feedback é 

fundamental para melhorar futuros processos de aquisição, assegurando que as melhores práticas 

sejam adotadas e que os erros sejam corrigidos. 

5.10 Em suma, o ciclo de vida para aquisições de gêneros alimentícios pela administração pública, 

conforme orientado pela Lei 14.133/2021, promove uma abordagem estruturada e transparente, 

que busca maximizar a eficiência do uso dos recursos públicos. Ao seguir rigorosamente as etapas 

de planejamento, seleção, contratação, execução e avaliação, a administração pública pode não 

apenas assegurar a qualidade dos produtos adquiridos, mas também fortalecer a confiança pública 

na gestão dos processos licitatórios. A implementação eficaz da nova lei representa um avanço 

significativo para a modernização das aquisições públicas no Brasil. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Para a aquisição de bens pelo poder público os eventuais interessados deverão comprovar que 

atuam em ramo de compatível com o objeto a ser contratado, bem como dispor da documentação 

prevista no tópico específico (EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO), do presente Termo, nos moldes do 

art. 62 da Lei Federal n°14.133/2021. 
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6.2.1 A contratação de bens pelo poder público deve obedecer às normas e 

especificações da ABNT, INMETRO, Normas da ISO, ANVISA, MINISTÉRIO DA 

SAÚDE no que se refere à qualidade, conforme for aplicável a cada produto a ser 

adquirido. 

6.2.2 A implementação de critérios e práticas de sustentabilidade socioambiental nas 

contratações públicas de municípios de pequeno porte, como é o caso de Ibitiara-

Ba, enfrenta diversos desafios significativos nas fases de planejamento, seleção de 

fornecedor, execução contratual, fiscalização e gestão de resíduos sólidos. 

6.2.3 O planejamento sustentável requer uma compreensão aprofundada dos impactos 

ambientais e sociais das aquisições. Em municípios de pequeno porte, a escassez 

de recursos humanos qualificados e especializados em sustentabilidade pode ser 

uma barreira crítica. A falta de conhecimento técnico entre os funcionários públicos 

sobre práticas sustentáveis impede a formulação de planos efetivos que integrem 

critérios ambientais e sociais de maneira eficaz. 

6.2.4 A oferta de fornecedores que cumpram rigorosos padrões ambientais é 

frequentemente restrita, o que pode encarecer o processo de aquisição e reduzir a 

competitividade. Além disso, a avaliação dos critérios de sustentabilidade pode 

exigir ferramentas e metodologias que não estão prontamente disponíveis para 

municípios com orçamento limitado. 

6.2.5 Durante a execução contratual, a fiscalização de práticas sustentáveis exige 

monitoramento contínuo e mecanismos de controle que muitas administrações 

municipais pequenas não possuem. A implementação de sistemas de auditoria e 

controle ambiental pode ser onerosa e requerer capacitação específica, o que nem 

sempre é viável devido a restrições orçamentárias e falta de pessoal treinado. 

6.2.6 A gestão de resíduos sólidos é um dos aspectos mais críticos da sustentabilidade. 

Pequenos municípios frequentemente carecem de infraestrutura adequada para a 

segregação, coleta e reciclagem de resíduos. A ausência de instalações 
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apropriadas e a falta de programas de educação comunitária sobre a importância 

da gestão de resíduos dificultam a implementação de práticas eficazes e 

sustentáveis. 

6.2.7 Para superar esses desafios, é essencial um investimento significativo em medidas 

educacionais. Programas de capacitação para servidores públicos, campanhas de 

conscientização para a comunidade e parcerias com instituições de ensino e 

organizações não governamentais são fundamentais para construir uma base sólida 

de conhecimento e práticas sustentáveis. Apenas através de um processo 

educacional longo e contínuo será possível criar uma cultura de sustentabilidade 

que permita a implementação eficaz desses critérios em todas as fases das 

contratações públicas. 

6.2.8 A implementação de práticas de sustentabilidade socioambiental em municípios de 

pequeno porte enfrenta obstáculos substanciais devido a limitações de recursos 

humanos, financeiros e técnicos A adoção de tais práticas requer não apenas 

ajustes estruturais e operacionais, mas também um compromisso com a educação 

e capacitação contínuas. Portanto, embora a sustentabilidade seja um objetivo 

desejável e necessário, sua implementação prática deve ser precedida por um 

processo educativo abrangente que prepare o município para integrar essas 

práticas de maneira eficaz e sustentável. 

6.3 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DA DEMANDA REQUISITADA :Pontua-se que o 

atendimento da demanda ora requisitada, será executada de forma PARCELADA E CONTINUADA, 

desde que obedeça o prazo de vigência do instrumento contratual. 

6.4 DA ESCOLHA DA MARCA DE REFERÊNCIA: Não se aplica 

6.5 DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS: Não se aplica 

6.6 DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.6.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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6.7 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

6.7.1 Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista no artigo 96 e seguintes 

da Lei 14.133/2021, tendo em vista que tal exigência poderá elevar 

demasiadamente o preço dos produtos. 

6.8 GARANTIA DOS PRODUTOS 

6.8.1 O prazo de garantia dos produtos é aquele previsto na Lei n° 8.078/1990 (Código 

de Defesa do Consumidor). 

6.8.2 Fornecer os produtos sempre dentro de seu prazo de validade com vida útil igual ou 

superior a 80% (oitenta por cento), considerando o lapso temporal existente entre a 

fabricação e a data final de validade; 

6.8.3 Quando o produto ofertado for considerado de qualidade ruim, que não atenda ao 

desempenho e qualidade esperados e desejados pela Administração, poderá a Ata 

RP e/ou contrato ser cancelado, sob pena das sanções cabíveis. 

6.9 DA JUSTIFICATIVA DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

6.9.1 A demanda ora apresentada, pelas suas características de disponibilidade plena em 

todo exercício financeiro e além dele, não pode ser interrompida pela sua 

importância em manter a qualidade no preparo das refeições diárias ofertadas aos 

alunos da rede municipal de ensino, tem-se então um fornecimento contínuo, 

mesmo que as necessidades de aquisições não sejam diárias, razão pela qual, 

sugere-se que a execução ocorra pelo período de 12 (doze) meses, podendo haver 

prorrogações na forma da Lei. 

6.9.2 A possibilidade de fornecimento parcelado pode atrair um maior número de 

fornecedores, incluindo pequenas e médias empresas que podem não ter 

capacidade de atender a grandes pedidos de uma só vez. Isso promove a 

competitividade no processo de licitação e pode resultar em condições mais 

vantajosas em termos de preço e qualidade dos produtos adquiridos. 
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7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 O fornecimento do material será da seguinte forma: 

7.1.1 PRAZO DE ENTREGA — A entrega será de forma PARCELADA E CONTINUADA, 

sendo que o prazo para entrega do produto, ocorrerá até 10 (DEZ) DIAS, após a 

emissão da ordem de fornecimento, que será enviada, preferencialmente de forma 

eletrônica, admitindo-se a sua prorrogação, mediante aceite da justificativa 

apresentada pelo fornecedor, obedecendo ao prazo de vigência da Ata de Registro 

de Preços e/ou instrumento contratual. 

a) É de fundamental importância que o fornecedor conheça a 

logística de entregas para a região de lbitiara-Ba, suas rotas 

(roteirização), estipulando previamente o trajeto que será 

tomado pelos veículos durante as entregas, pois a não entrega 

dentro dos prazos fixados sem devida justificativa aceita pelo 

Município enseja na possibilidade de aplicação de sanções e 

penalidades previstas na lei 14.133/2021. 

7.1.2 LOCAL DE ENTREGA DO PEDIDO - O produto deverá ser entregue de segunda a 

sexta feira, sempre em dias úteis, no Almoxarifado Central, localizado á Rua 

Recanto Feliz. s/n° - Centro, Ibitiara-Ba, das 8 às 14 horas. Após esse horário o 

produto somente será recebido no dia seguinte, haja vista que os órgãos da 

Administração Pública Municipal, funciona sob o turno de trabalho de 8 às 14h. 

a) A empresa vencedora deverá entregar qualquer quantidade 

solicitada pelo Município, não podendo, portanto, estipular em sua 

proposta de preços, cota mínimas ou máximas, para remessa do 

produto. 

7.1.3 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: O recebimento dos produtos será realizado por 

servidor competente e a fiscalização pelo cumprimento das normas referentes aos 
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itens entregues (quantidades, características, respeito de prazos e demais 

exigências pertinentes) será de inteira responsabilidade do Fiscal do contrato. 

7.1.4 FRETE E DESCARREGAMENTO SERÃO DE RESPONSABILIDADE DO 

CONTRATADO. No valor apresentado, deverá incluir todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do fornecimento do produto, 

salienta-se que o transporte/descarregamento do produto até o local indicado. Não 

serão disponibilizados servidores/funcionários do Município para tal atividade. 

7.2 O produto deverá ser entregue acompanhado de nota fiscal eletrônica, que deverá conter 

descrição do item, MARCA (obrigatório), quantidade, preços unitários e totais, conter também o 

número do Processo Licitatório, anexando a esta uma cópia da Ordem de fornecimento ao qual se 

refere, acompanhado do certificado de garantia do fabricante, quando o produto assim exigir; 

7.3 Serão rejeitados no recebimento os produtos com especificações diferentes das constantes da 

proposta contratada. Constatadas irregularidades quanto à especificação do objeto, o Contratante 

poderá: 

7.3.1 Rejeitá-lo, no todo ou em parte, determinando sua substituição, ou o cancelamento 

da Ata de Registro de Preços, ou ainda rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

7.3.2 Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após a 

notificação realizada pelo CONTRATANTE. sob pena das sanções previstas no 

contrato. 

7.3.3 O prazo acima poderá ser estendido desde que aceito pelo fiscal do contrato, 

mediante solicitação realizada formalmente (via e-mail) antes do encerramento do 

prazo inicial (72h). 

7.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
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pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.5 O recebimento dar-se-á, definitivamente, após a aprovação do produto entregue, através de 

atestado na(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal(is), uma vez que verificando o atendimento integral da 

quantidade, especificação, firmados pelos responsáveis indicados para a devida conferência. 

7.6 A contratada se responsabilizará por todos os custos inerentes aos estágios, seguros, encargos 

sociais, tributos, transportes e outras despesas necessárias para o fornecimento do objeto do 

contrato. 

7.7 A contratada assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações da execução do contrato e/ou da Ata de Registro de Preços, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do contratante 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados e 

terceiros. 

7.8 Por ocasião de falta da MARCA do produto ofertado pela empresa contratada. A substituição 

da marca registrada/contratada até poderá acontecer ficando a decisão para o Gestor e fiscal de 

contrato em conjunto com o setor técnico competente a fim de não prejudicar o atendimento à 

população, desde que determinados requisitos sejam observados. Ao pedir a substituição de marca, 

o contratado deve comprovar fato superveniente não imputável a ele, que inviabilizou o 

fornecimento da marca anteriormente cotada (ex.: descontinuidade do produto pelo fabricante ou 

produto em falta pelo fabricante). Além disso, a nova marca ofertada deve ser de qualidade igual 

ou superior à inicialmente cotada, devendo apresentar relatório com o comparativo entre as marcas, 

bem como uma nova pesquisa de preços a fim de demonstrar a qualidade do produto e se o preços 

está compatível com o valor então contratado, de forma a atender todos os requisitos solicitados no 

presente Termo e no Edital. O município não é obrigado a adquirir uma quantidade mínima da 

mercadoria, ficando ao seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 

8. DA GESTÃO DO CONTRATO (ATA SRP E/OU CONTRATO) 

8.1 A ata de Registro de Preços e/ou o contrato dela advindo, deverá ser executado fielmente pelas 

partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n°14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

9. DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

indicados, através de Portarias de cada Unidade Requisitante, ou pelos respectivos substitutos (Lei 

n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

9.2 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°). 

9.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.4 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
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9.6 O fiscal do contrato comunicará ao setor requisitante, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

9.7 0 fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.8 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao setor requisitante para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade. 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

10.1 Do Recebimento do Objeto: 

10.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

10.1.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 (cinco) dias, 

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

10.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
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Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado. 

10.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 

a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

10.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

10.1.6 O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 

não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

10.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

11. LIQUIDAÇÃO 

11.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 20 

(vinte) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

11.1.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

11.2 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade: 
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b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 

t") eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

11.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da COMPROVAÇÃO DA 

REGULARIDADE FISCAL, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

11.5 A Administração deverá realizar consulta para: 

11.5.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas, conforme edital; 

11.5.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público. 

11.6 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

11.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

11.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente. até que 
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se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação diretamente com 

o órgão. 

12. PRAZO DE PAGAMENTO 

12.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

13. FORMA DE PAGAMENTO 

13.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

13.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

13.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável nos 

moldes da INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 1234, DE 11 DE JANEIRO DE 2012, alterada pela 

redação dada pela Instrução Normativa RFB n° 2145, de 26 de junho de 2023 e Decreto 

Municipal que rege a matéria. 

13.3.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

13.4 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO LICITANTE E REGIME DE EXECUÇÃO 

14.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 
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14.1.1 O licitante será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, via procedimento auxiliar por 

REGISTRO DE PREÇOS, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO GLOBAL DO LOTE. 

14.2 Do regime de execução: 

14.2.1 O fornecimento do objeto será de forma parcelada e continuada. 

15. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

15.1 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por 

meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários, 

conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de 

exequibilidade: 

15.1.1 No sentido de evitar o jogo de planilha, bem como o sobrepreço, quando o LOTE for 

composto por vários itens, o licitante ao reformular sua proposta, deverá observar 

os valores unitários referenciais apresentados pela Administração, não cabendo 

orçar valores unitários superiores a estes, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

16. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

16.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o enquadramento legal. 

16.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

16.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

16.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
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verificação da autenticidade no sítio https://wwvv.qov.br/empresas-e-neqocios/pt-

br/empreendedor;

16.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

16.1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 

a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 

77, de 18 de março de 2020. 

16.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

16.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz 

16.1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 

trata o art. 107 da Lei n°5.764. de 16 de dezembro 1971. 

16.1.9 Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir 
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16.1.10 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

16.2 Caso o representante legal da empresa, não seja sócio-gerente ou diretor, deverá anexar 

instrumento público ou particular de procuração, a fim de comprovar os poderes do outorgante. 

16.3 Apresentar o documento comprobatório de seus administradores; 

16.4 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

17. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

17.1 Prova de INSCRIÇÃO no cadastro de contribuintes ESTADUAL E/OU MUNICIPAL, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

17.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

17.3 Prova de regularidade fiscal perante a FAZENDA NACIONAL, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e á Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta n°1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

17.4 Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL, mediante apresentação de Certidão 

de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do domicilio ou sede do 

proponente: 

17.5 Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL, mediante apresentação de Certidão 

de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal, do domicilio ou sede do 

proponente; 

17.6 Prova de regularidade relativa ao FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) 
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demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

17.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

17.8 As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que estas apresentem alguma 

restrição, conforme determina o artigo 43 da LC 123/2006, sob pena de serem declaradas 

inabilitadas. 

18. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

18.1 CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA expedida pelo distribuidor da sede do licitante ou de 

seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão. 

18.1.1 Caso não conste prazo de validade na certidão, esta. será considerada válida, se 

emitida em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame. 

18.2 BALANÇO PATRIMONIAL dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada 

exercício, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

a 1 (um), devendo conter as peças a seguir relacionadas com a Prova de registro na Junta 

Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta, chancela da Junta Comercial, código de registro ou 

Recibo de entrega de escrituração contábil digital): 

18.2.1 Balanço patrimonial (BP); 

18.2.2 Demonstração do Resultado do Exercício (ORE); 

18.2.3 Termo de Abertura e Termo de Encerramento; 

18.2.4 Apresentar as NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS, 

conforme previsto na NBC TSP 11/2018, aprovada pelo Conselho Federal de 

Contabilidade/CFC. 

a) Visando assegurar a participação do maior número de licitantes 

possível, de forma que os requisitos de habilitação exigidos, 
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devem ser suficientes, somente para garantir a capacidade da 

empresa para a contratação, sem restringirem 

desnecessariamente a competição, razão pela qual, que a 

Administração, fazendo uso do formalismo moderado, quando o 

Balanço for registrado sem as Notas Explicativas, estas deverão 

ser apresentadas em separado, assinadas por profissional 

habilitado da área contábil e pelo titular da empresa, desde que 

esteja de acordo com a legislação brasileira e/ou com a estrutura 

proposta pela NBC TSP 11/2018 e pelas demais NBCs TSP. 

18.3 Comprovação dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas demonstrada abaixo: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

Ativo Total 

SG = Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

18.4 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação, comprovação do patrimônio liquido de 2% (dois por cento) do valor total estimado 

da contratação. 

18.5 Para as empresas constituídas em período inferior a 2 (dois) anos, os documentos contábeis 
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referidos acima limitar-se-ão ao último exercício. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 69, §6°). 

18.6 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 

14.133, de 2021, art. 65, §1°). 

18.7 O licitante enquadrado como microempreendedor individual (MEI) que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

DISPENSADO (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e demais peças que o compõe. 

18.8 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação á integridade 

do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

19. QUALIFICAÇA0 TECNICA 

19.1 Apresentação de no mínimo uma CERTIDÃO ou ATESTADO fornecido por pessoa Física ou 

Jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão para o fornecimento de bens similares, 

ao do objeto desta contratação, ou do item pertinente. 

19.1.1 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade das certidões e/ou dos atestados, apresentando, quando solicitado pelo 

Pregoeiro, cópia do contrato e da planilha de preços que deu suporte à contratação, 

dentre outros documentos. 

19.2 Alvará de Licença da VIGILÂNCIA SANITÁRIA, da sede da licitante ou a sua dispensa 

justificada pelos órgãos competentes. 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

20.1 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

20.2 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
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de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

21. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

21.1 O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público, após a fase 

de negociação ao licitante classificado em primeiro lugar, para negociação de melhores condições 

da proposta apresentada. 

21.2 A obtenção do valor máximo aceitável pela administração, levou em consideração a pesquisa 

de preços realizada pelo setor competente, conforme consta nos autos do processo, nos moldes 

do art. 23 da Lei 14.133/2021. 

22. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.1 Vale ressaltar que a licitação será por Sistema de Registro de Preços, não havendo a 

necessidade de indicação de dotação orçamentária, todavia, a indicação exata da dotação 

orçamentária por meio da qual correrá a despesa deverá ser feita quando da efetivação da 

contratação ou outro instrumento hábil para o atendimento imediato da demanda. 

22.2 Contudo, as despesas decorrentes da futura contratação, quando requisitadas, serão 

custeadas com os recursos previstos no Orçamento Anual do Município, onde o setor contábil 

informará as possíveis dotações orçamentárias, constante no exercício vigente, capazes de atender 

as obrigações futuras. 

Ibitiara — BA, 23 de janeiro de 2025. 
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ANEXO II 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ........./202x 

Pregão Eletrônico n° 001/2025-PE-SRP  
 

O MUNICIPIO DE  XXXXXXXXXXXXXXXXXX, Estado da Bahia, Entidade de Direito Público Interno, inscrito 

no CNPJ nº. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  neste ato 

representado pelo seu Prefeito o Sr. Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  portador da Matrícula Funcional 

nºxxxxxxxxxxxx,  considerando o termo de HOMOLOGAÇÃO do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

xxxxxxxxxxxxxxxx, publicado no Diário Oficial dos Municípios na data de XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

processo administrativo nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, RESOLVE registrar os preços da empresa 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada 

na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, E-mail: 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, telefone xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, indicada e qualificada nesta ATA, 

representada pela xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CPF nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, de acordo 

com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo às condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal  

n.º 49/2024 de 22/08/2024, Regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133/2021, e em conformidade com 

as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a ...........xxxxxxxxxxxxxxx...., conforme consta no 

Termo de Referência, anexo ..xxxxxxxxxxxxxx.... do Edital de Licitação de Pregão Eletrônico n° 001/2025-PE-

SRP, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item que compõe o lote 

arrematado e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

LOTE XXXXXXXXXXXXXX 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT UND V. UNIT 
 

V. TOTAL 
MARCA OBRIGATÓRIA 
(se exigida no Termo 

de Referência) 
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2.2 Não houve registro de cadastro reserva. OU A listagem do cadastro de reserva referente ao presente 

registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

3.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, conforme justificativa 

apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

4.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data da sua divulgação no sítio eletrônico do Município de Contratante, podendo ser 

prorrogada por igual período, renovando o quantitativo licitado, desde que traga benefícios para a gestão 

pública, como a redução de custos e a mitigação do risco de licitar novamente, após demonstração da 

vantajosidade dos preços registrados. 

5.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.3 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

créditos orçamentários respectivos. 

5.4 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5 O instrumento contratual, deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

5.6 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 

ata de registro de preços: 

5.7.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital; 

5.8 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.8.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.8.2 Mantiverem sua proposta original.  
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5.9 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.10 O registro a que se refere o item 5.8 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.11 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.12 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.8.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

5.12.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.12.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9 

5.13 O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no diário oficial e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.14 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata 

de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.15 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.16 A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital.  

5.17 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital, e observado o disposto no item 5.12, e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.18 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.8.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do, poderá: 

5.18.1 Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.18.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.19 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;   

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 

para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.12. 

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 

mercado. 

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

8.2  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 
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8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item8.3, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo 

de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

9.4.1 Por razão de interesse público; 

9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
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9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023). 

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data 
 
  
PREFEITURA DE XXXXXXXXXXX 
GERENCIADOR 
 
 
 

FORNECEDOR REGISTRADO 
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ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO No. _______ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº________ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2025-PE-SRP 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICIPIO DE 
XXXXXXXXXXXXXX, E, DO OUTRO, _______________. 
 
 

O MUNICIPIO DE  XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Estado da Bahia, Entidade de Direito Público Interno, inscrito 

no CNPJ nº. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato 

representado(a) pelo(a) seu Prefeito o Sr. Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  portador da Matrícula Funcional 

nº, residente e domiciliado na XXXXXXXXXXXXXXXX-Ba, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado a empresa o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 

no Processo administrativo epigrafado e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, procedimento vinculado ao 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025-PE-SRP, homologado pelo Gestor Municipal em  ___ de ________  de 

xxxxxx, originário da Ata de Registro de Preços xxxxxxxxxxxx, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme, 

condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

1.2 Objeto da Contratação (Planilha): 

LOTE XXXXXXXXXXXXXXXXX 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. V. UNIT MARCA V. TOTAL 

1       

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados 



Terça-feira
11 de Fevereiro de 2025
82 - Ano XIII - Nº 3415 Ibitiara 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NDY3MUNGMZAXMEY1NJMXRE
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

    ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA 
CNPJ: 13.781.828/0001-76 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2025-PE-SRP 

 

Rua João Pessoa, 08 – Centro  Ibitiara/Ba CEP: 46.700-000 

Fone/Fax: (77) 3647-2151   -  https://www.ibitiara.ba.gov.br/ 

 

P á g i n a  2 | 12 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de VIGÊNCIA contratual é de xxxxxxxxxxxxxxx até xxxxxxxxxxxxxxxxx a contar do dia 

subsequente à publicação do contrato em site oficial. (artigo 106  da Lei n° 14.133, de 2021.)  

2.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 

o contratado;  

2.1.2 Ao renovar o prazo, renova-se o quantitativo licitado, desde que traga benefícios para a gestão 

pública, como a redução de custos e a mitigação do risco de licitar novamente, após demonstração 

da vantajosidade dos preços contratados.  

2.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, IV, VII e XVIII) 

7.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 

a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato  

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

 

5.1 O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

do orçamento estimado pela Administração, peças constantes nos autos do processo. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do  IPCA, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

𝑅 =  𝑃𝑜 ×
𝐼𝑖 − 𝐼𝑜

𝐼𝑜

 

𝑆𝑒𝑛𝑑𝑜,   
 𝑅 = 𝑅𝑒𝑎𝑗𝑢𝑠𝑡𝑎𝑚𝑒𝑛𝑡𝑜;  
𝑃𝑜 = 𝑃𝑟𝑒ç𝑜 𝑖𝑛𝑖𝑐𝑖𝑎𝑙;  
𝐼𝑖 = 𝐼𝑛𝑑𝑖𝑐𝑎çã𝑜 𝑑𝑎𝑡𝑎 − 𝑏𝑎𝑠𝑒; 
𝐼𝑜  = 𝐼𝑛𝑑𝑖𝑐𝑎çã𝑜 𝑎𝑛𝑖𝑣𝑒𝑟𝑠á𝑟𝑖𝑜 𝑑𝑎 𝑝𝑟𝑜𝑝𝑜𝑠𝑡𝑎 (12 𝑚𝑒𝑠𝑒𝑠). 
 

7.3 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.4 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.5.1 Fica o Contratante obrigado a realizar prévia pesquisa de preços, para verificar a necessidade de 

aplicação de reajustamento dos preços inicialmente contratados, sempre que este ocorrer. 

7.6 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 
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8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, 

reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções 

por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

CONTRATADO; 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7 Cientificar à Assessoria Jurídica do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

8.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.) 

8.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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9.1.1 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.2 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.1.4 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

a) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

b) certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda Estadual  

c) certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF (exclusivo para PJ); e  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.1.5 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias,  fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não 

ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.1.7 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.8 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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9.1.9 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.9.1 Comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem acima,  no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.10   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

9.1.11 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.12 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante. 

9.2 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1 Ficará sobre a inteira responsabilidade da Contratada a garantia da qualidade dos produtos entregues, 

sob pena das sanções cabíveis, onde será observado o que estabelece a lei nº 8.078 de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor), além daquelas pormenorizada em tópico específico do Termo de 

Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3 Multa: 

11.3.1 Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de 

atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias.  

11.3.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia; 

11.3.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.3.3 Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 0,10% (dez centésimos por 

cento) a 3% (três por cento) do valor da contratação. 

11.3.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 0,15% (quinze 

centésimos por cento) a 4% (quatro por cento) do valor da contratação. 

 

11.3.5 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 

cento) a 8% (oito por cento) do valor da contratação. 
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11.3.6 Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 

0,20% (vinte centésimos por cento) a 6% (seis por cento) do valor da contratação. 

11.3.7 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 0,20% (vinte centésimos por cento) 

a 6% (seis por cento) do valor da contratação.  

11.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.5 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

11.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para 

os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 

11.9.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo da 

empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente 

enviadas. 

11.10 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

11.10.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.10.2 as peculiaridades do caso concreto; 

11.10.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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11.10.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 

11.10.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.11 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.12 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.13  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.15 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 



Terça-feira
11 de Fevereiro de 2025
90 - Ano XIII - Nº 3415 Ibitiara 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: NDY3MUNGMZAXMEY1NJMXRE
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

    ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIARA 
CNPJ: 13.781.828/0001-76 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2025-PE-SRP 

 

Rua João Pessoa, 08 – Centro  Ibitiara/Ba CEP: 46.700-000 

Fone/Fax: (77) 3647-2151   -  https://www.ibitiara.ba.gov.br/ 

 

P á g i n a  10 | 12 

12.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

12.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 

2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

Nota Explicativa: A sistemática dos itens 12.1.2 e 12.1.3 decorre do que dispõe o 
art. 106, III e §1º, da Lei nº 14.133/21. Para a sua compreensão, vale trazer um 
exemplo:  
Um contrato firmado em 20 de maio de 2022 fará aniversário no dia 20 de maio dos 
anos subsequentes. Supondo-se que se chegue à conclusão pela descontinuidade 
do contrato, seja por razões orçamentárias, seja por ausência de vantagem na 
permanência, há três possibilidades:  
1) Se a comunicação ao contratado noticiando a rescisão ocorrer até 20 de março 
(dois meses antes da data de aniversário), a extinção poderá ocorrer na data de 
aniversário, ou seja, 20 de maio.  
2) Se a comunicação se der entre 20 de março e 20 de maio (menos de dois meses), 
fica garantida a vigência contratual por mais dois meses (portanto, por exemplo, se 
a notificação for em 20 de abril, a extinção seria em 20 de junho).  
3) Por fim, uma comunicação de extinção havida após a data de aniversário só teria 
efeito no aniversário subsequente, salvo se houver enquadramento na situação “2”. 

 

12.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1 Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.2 Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3 Das indenizações e multas. 

12.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

12.8 O CONTRATANTE poderá ainda: 

12.8.1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia 

prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 
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12.8.2 nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os 

eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

12.9 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau. (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

13.2 O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. ( art. 125 da Lei 14.133/2021) 

13.4 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês. 

13.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

14.2 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

14.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Diário Oficial do ente contratante, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Contratante para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 
 
 
MUNICIPIO DE xxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE  
 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
FISCAL DO CONTRATO  
PELA CONTRATANTE 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 

 
1 – Nome: ............................................................  2 – Nome:.......................................................... 
      CPF: ................................................................        CPF:............................................................. 


